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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs  

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO No: 60/2022. 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de placas de homenagem, medalhas em aço inox, troféus, 
banners e adesivos para eventos e premiações da Câmara Municipal de Pouso Alegre, conforme especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

FONTE: 1500000000000 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

01.01.01.031.0014.8003.339031 

01.02.01.122.0014.7002.449052 

01.02.01.122.0014.8005.339030 

01.03.01.131.0014.8012.339030 

01.04.01.131.0043.8015.339031 

01.04.01.031.0043.8016.339030 

01.05.01.391.0044.8017.339030 

01.05.01.391.0044.8018.339031 

  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 14:00 horas do 17/03/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14:00 horas do 17/03/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14:00 horas do dia 22/03/2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 14:01 horas do dia 22/03/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:10 horas do dia 22/03/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, 
para o Registro de Preços destinado a futura contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelos Decretos 
Municipais nº 2.545 5.310 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas 
neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Pouso Alegre e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cmpa.mg.gov/licitacao e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para fornecimento de placas de homenagem, medalhas em aço inox, troféus, banners, 
adesivos e bottons para eventos e premiações da Câmara Municipal de Pouso Alegre, conforme especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.  

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 118.216,49 (cento e dezoito mil, duzentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos. 

2.2. A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de 
preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 
2 (dois) dias úteis. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da Lei 
Complementar nº 123/2006, como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente do(a) Câmara Municipal de Pouso Alegre; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.5. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.6. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 

4.3.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.8. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, 
ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.9. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público que 
pertença ao órgão licitante e ocupe cargo que posso influenciar no certame; 

4.3.10.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.11. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s). 

4.6. Será permitida a participação de consórcios, na forma do art. 33 da Lei nº 8.666/1993.  

4.6.1. As empresas reunidas em consórcio deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, a 
comprovação do compromisso público ou particular de constituição. 

4.6.2. Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender 
às condições de liderança. 
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4.6.3. Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser apresentados na forma do item 
122 deste Edital, sob pena de inabilitação. 

4.6.3.1. Serão somados os quantitativos indicados nos atestados de capacidade técnica de cada 
consorciado para a comprovação da qualificação técnica. 
4.6.3.2. Para efeito de qualificação econômico-financeira, será considerado o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.6.4. As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
licitatória quando na fase contratual. 

4.6.5. É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão 
se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Câmara Municipal de Pouso Alegre responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Pouso Alegre com apoio técnico e operacional do 
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
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6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. A presente licitação será exclusiva para ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data 
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

7.3.3. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no item 178 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 
efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item Erro! Fonte de referência não encontrada. 
deste edital. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas). 

8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal 
Compras Públicas). 
8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
8.10.3. Não havendo lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 
erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.13.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em 
mais de 85%.  

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 

Av. São Francisco, 320 - Primavera – CEP 37.552-030 

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6509 
e-mail: licitacao@cmpa.mg.gov.br 

 

     

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – CMPA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
PÁGINA 9 

 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. 

8.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

 

9. DO EMPATE: 

9.1. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos 
termos do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo possibilidade de ocorrer o 
empate ficto previstos nas normas citadas. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e 
o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de campo próprio do 
Sistema, sob pena de desclassificação. 

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo 
o prazo estabelecido. 

11.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
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b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), 
bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação; 

11.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 
subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

11.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência. 

11.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 
Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo 
estabelecido no item 11.2. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 
procedimentos previstos nos itens 9 e 10 

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. O licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no certame: 
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12.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 
de seus administradores; 

12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

12.1.4. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

12.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

12.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

12.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

12.1.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia de tempo de Serviço – FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

12.1.9. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

12.1.10. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

12.1.11. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, conforme modelo abaixo: 

DECLARAÇÃO 

A empresa................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, 
que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
na forma da Lei. 

Data e local 

__________________________________________                           
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

12.2. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à 
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legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto ao site dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

12.3. Os documentos exigidos nesse título poderão ser apresentados em fotocópias sem autenticação 
cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 
envelopes de habilitação, para a devida autenticação. 

12.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

12.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

12.4.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

12.4.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

12.4.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

12.5. Na ausência de documentos o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos 
emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 

12.6. A Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

12.7. A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição. 

12.8. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Câmara Municipal de Pouso Alegre, para 
regularização da documentação. 

12.9. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a). 

12.10. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

12.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do subitem 11.8, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação. 
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12.12. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação. 

12.13. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao(à) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas cópias. 

12.14. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

12.15. Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

12.16. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.16.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 
juntamente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

12.16.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, 
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

12.16.3.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.16.4.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 
o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à Câmara 
Municipal de Pouso Alegre, na Avenida São Francisco, n. 320, bairro Primavera, em Pouso Alegre-MG, de 
segunda à quinta-feira, das 12h às 18h, e na sexta-feira, das 8h às 14h. 
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13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao 
Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, 
neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Pouso Alegre-MG para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital (item 13.1.3). 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 18 deste Edital. 

15.2. O prazo estabelecido no subitem 15.1 para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso e devidamente aceito pela Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4. Do cadastro reserva 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 

Av. São Francisco, 320 - Primavera – CEP 37.552-030 

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6509 
e-mail: licitacao@cmpa.mg.gov.br 

 

     

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – CMPA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
PÁGINA 15 

 

15.4.1.  Os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, serão 
registrados no cadastro reserva. 

15.4.1.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas de cancelamento 
da ata de registro de preços; 

15.4.1.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  

15.4.1.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 15.4.1 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
7.892/2013. 

15.5. Da adesão à ata de registro de preços 

15.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, na forma do art. 21 do Decreto Municipal 4.905/2018, mediante prévia consulta à 
Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

15.5.2. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução do serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

15.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) do total registrado, conforme previsto no §3º do art. 22 do Decreto Federal 7.892/2013. 

15.5.4. O quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder a 200% 
(duzentos por cento) do total registrado, conforme previsto no §3º do art. 22 do Decreto Federal 7.892/2013. 

15.6. Dos acréscimos quantitativos da Ata de Registro de Preços 

15.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

15.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

15.7. Dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços 

15.7.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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16. DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 
acompanhar a execução do objeto desta licitação. 

16.2. Será designado um Fiscal para acompanhar a(s) ata(s) de registro de preços assinada(s) entre a Câmara 
Municipal de Pouso Alegre-MG e o(s) fornecerdore(s), que desempenhará as atribuições previstas na 
Resolução nº 1207/2014 

16.3. O Fiscal nomeado para os contratos de expectativa de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de 
Preços deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, 
que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

16.4. O Fiscal nomeado para o Contrato de Expectativa de Fornecimento decorrentes da Ata de Registro de 
Preços atestará os produtos fornecidos, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou ata de 
registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

17.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar à 
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes: 

18.4.1.multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de  atraso 
no cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da contratação, por 
ocorrência; 

18.4.2. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a  30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal; 
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17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/1993, na Lei Federal n. 10520/02 e na Resolução n. 1207/2014, da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre). 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8. A sanção de advertência pode ser aplicada pelo Gestor de Contratos. 

17.9. A sanção de multa pode ser aplicada pelo Diretor-Geral da Câmara Municipal. 

17.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade deve ser aplicada pelo 
Presidente da Câmara Municipal. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre-MG. 

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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18.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.9.  O foro da cidade de Pouso Alegre-MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da 
aplicação do presente Edital. 

18.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do telefone (35) 3429-6501. 

18.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Câmara 
Municipal de Pouso Alegre-MG, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

18.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.cmpa.mg.gov.br. 

18.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Câmara Municipal de Pouso 
Alegre-MG, na Avenida São Francisco, n. 320, bairro Primavera, Pouso Alegre-MG, CEP 37552-030. 

19. ANEXOS: 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

19.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.1.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

19.1.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Pouso Alegre , 09 de Março de 2023. 

 

Assinatura da autoridade competente  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

Registro de Preços para fornecimento de placas de homenagem, medalhas em aço inox, troféus e 
banners, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste edital 

 

LOTE 1 

Item Descrição Qtde. 

1 

Medalha de participação no formato redondo, fundida em liga metálica, cor ouro, 
com 50mm de diâmetro, espessura 3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com gravação 
através de adesivo com símbolo da Escola do Legislativo (colorida) no centro em 
baixo relevo e borda com detalhes em alto relevo. Costas com gravação através com 
o símbolo de cada evento (colorida) ocupando toda a área lisa. Acompanhada de fita 
de cetim nas cores azul, verde, amarelo ou vermelho (conforme o evento definido 
pelo contratante). 
 

 440 

2 

Medalha de participação no formato redondo, fundida em liga metálica, cor prata, 
com 50mm de diâmetro, espessura 3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com gravação 
através de adesivo com símbolo da Escola do Legislativo (colorida) no centro em 
baixo relevo e borda com detalhes em alto relevo. Costas com gravação através com 
o símbolo de cada evento (colorida) ocupando toda a área lisa. Acompanhada de fita 
de cetim nas cores azul, verde, amarelo ou vermelho (conforme o evento definido 
pelo contratante). 
 

30 

3 

Medalha de participação no formato redondo, fundida em liga metálica, cor bronze, 
com 50mm de diâmetro, espessura 3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com gravação 
através de adesivo com símbolo da Escola do Legislativo (colorida) no centro em 
baixo relevo e borda com detalhes em alto relevo. Costas com gravação através com 
o símbolo de cada evento (colorida) ocupando toda a área lisa. Acompanhada de fita 
de cetim nas cores azul, verde, amarelo ou vermelho (conforme o evento definido 
pelo contratante). 
 

  30 
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4 

Medalhas de aço inox, medindo 6,5 cm de diâmetro, com gravações em cores na 
frente e no verso, e com fita de cetim (2cm de largura) com cores a definir. Modelos 
diferentes para cada medalha. 

 

30 

5 

Medalha em forma circular, na cor bronze, cunhada com 6cm de diâmetro, contendo 
na face o brasão do município e circundada na parte superior “Reconhecimento da 
Câmara Municipal de Pouso Alegre” e na parte inferior, a inscrição “Mérito Esportivo 
– Célio Rodrigues de Lima” – Decreto Legislativo Nº XX/2022, devendo ser gravados 
no verso o nome do homenageado e a data de sua imposição, com estojo de luxo em 
veludo. 

4 

6 

Medalha na forma octogonal com medida total de 8cmx8cm, produzidas em aço inox 
escovado, esmaltada com verniz, aplique abaulado em chapa de latão dourado de 
1mm de espessura, com 7,5 cm de diâmetro e 2cm de altura no ponto de maior relevo, 
com escrita a laser e foto resinada central; no verso: aplique central redondo em chapa 
de latão dourado de 1mm de espessura, com diâmetro de 7,5cm, escrita a laser no 
centro e borda brilhante. Fita de gorgorão em 2 cores, com largura de 4cm com estojo 
de luxo em veludo.  

OBS: A empresa deve considerar, no orçamento, os serviços de gravação das fotos e 
demais dados que serão enviados oportunamente pelo contratante. 

80 

                                                               LOTE 2 

Item 
 

Descrição  Qtde. 

1 
 
Placa de homenagem gravada em aço inox escovado, AISI 304 medidas 15x21cm, 
com estojo para a placa tipo capa de livro em veludo (azul, preto ou vermelho). 

60 

2 
 

Placa de homenagem gravada em aço inox escovado, AISI 304 medidas 20x30cm, 
com estojo para a placa tipo capa de livro em veludo (azul, preto ou vermelho). 

25 

3 Placa de homenagem em aço inox escovado medidas 54x90cm. 04 

4 

 
Placa de homenagem gravada em aço inox escovado AISI 304 com borda em alto 
relevo, tamanho 29cm x 21cm com estojo de veludo tipo caixa, na cor preta, azul ou 
vermelha, no tamanho 32cm x 25cm e com fecho. Com layout a ser encaminhado 
pela Comunicação da Câmara. 

 

20 
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5 Placa de homenagem gravada em aço inox escovado, AISI 304, medidas 14cm x 
21cm, com base expositora redonda. 

34 

6 
Placa metálica de inox, tamanho 65 x 32 cm, com letras pretas e a logomarca do 
Museu (preta e branca) gravadas, para instalação em grade. Com arte final a cargo 
do Museu. 

1 

LOTE 3 

Item Descrição Qtde. 

1 
Banner em lona 380g, fosco, acabamento em ilhós e reforço nas bordas, 4x0 cores. 
Medidas: 3,22m x 2,10m (L x A). Layout por conta da Escola do Legislativo e instalação 
por conta do contratado. 

03 

2 Banner em lona 280g brilho, acabamento em bastão de madeira e cordão em nylon, 4x0 
cores. Medidas: 80cm x 120cm. 

 15 

3 
Banner em lona de 340g a 380g fosca, acabamento em ilhós, 4x0 cores. Medidas: 3,25m 
x 2,13m (LxA) 
Com layout a ser encaminhado pela Comunicação da Câmara. 

02 

4 
Faixa Plástica do tipo fosca e acabamento em bastão de madeira. Medidas: 1,0m x 
5,0m (LxA) com impressão colorida. 02 

LOTE 4 

Item Descrição 
Qtde. 

1 
Adesivo 50mm x 50mm redondo, com impressão colorido 4x0 cores em couché 
adesivo. Layout por conta da Escola do Legislativo. 500 

LOTE 5 

Item Descrição Qtde. 
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1 

 
Troféu confeccionado em acrílico transparente na espessura de 10mm, e medidas 
de 210x150mm (comp x alt) com recorte especial detalhado sobre o layout. Gravação 
através de adesivo com o símbolo de cada evento (colorido). Base em acrílico 
transparente na espessura de 10mm e medidas de 70x210mm (larg x comp) com 
cantos arredondados. Gravação através de adesivo com o símbolo da Escola do 
Legislativo e descrição (colorida). OBS: A fixação entre as peças (base e troféu), 
deverá ser encaixada e não somente coladas para maior durabilidade da peça 
. 

 

 

160 

2 

 
Troféu confeccionado em acrílico transparente na espessura de 10mm, e medidas 
de 294x210mm (comp x alt) com recorte especial detalhado sobre o layout. Gravação 
através de adesivo com o símbolo de cada evento (colorido). Base em acrílico 
transparente na espessura de 10mm e medidas de 100x294mm (larg x comp) com 
cantos arredondados. Gravação através de adesivo com o símbolo da Escola do 
Legislativo e descrição (colorida). OBS: A fixação entre as peças (base e troféu), 
deverá ser encaixada e não somente coladas para maior durabilidade da peça. 
 

 

 

36 

3 Peça em acrílico cristal 3mm nas medidas 1,40 x 1,18m conforme cortes estipulados 
nas medidas fornecidas pelo cliente 

 

1 

LOTE 6 

Item Descrição 
Qtde. 

1 

 

Porta certificado, para tamanho A4 – personalização com o brasão da Câmara (com 
arte a ser encaminhada pelo solicitante), revestida em couro sintético disponível em 
cor a ser definida no momento do pedido (preta, azul marinho, vinho, marrom café, 
verde petróleo) a ser solicitado de acordo com a demanda. 
 

50 

LOTE 07 

Item Descrição Qtde. 
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1 

 
Painéis móveis (display) em ACM, para chão, dupla face, com estrutura e pedestal 
em metalon na cor preta, medindo 1,80 m de altura 0,70 m de largura e 5 cm de 
espessura cada, com impressão digital colorida, fosca na frente e no verso de artes 
variadas a serem criadas pelo Museu. 

 

 

5 

 

2 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

2.1 O fornecimento será parcelado, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre, e se dará a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento ou documento 
equivalente, após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2 O Departamento de Compras emitirá a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à empresa 
Contratada, com o envio do conteúdo do material para layout e personalização por correio 
eletrônico ou CD/DVD. 

2.3 A partir da emissão da Ordem de Fornecimento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento do material pela empresa, a Contratada deverá apresentar à 
Administração da Câmara Municipal ou ao Almoxarifado, “layout” do material a ser 
confeccionado para análise e aprovação. 

2.4 A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos impostos pela Câmara 
Municipal de Pouso Alegre, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer 
cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

2.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no § 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e no § 1ª do art. 15 do Decreto Municipal 2.754/05. 

 

3 PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

3.1 O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis. 
3.2 O prazo será contado a partir do recebimento pela contratada da Ordem de Fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 
3.3 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Câmara Municipal de Pouso Alegre, 

localizado à Av. São Francisco, 320, Bairro Primavera, Pouso Alegre - MG, devidamente 
embalados, acondicionados e transportados com segurança, sob a responsabilidade total da 
contratada, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Pouso Alegre. A entrega deverá 
ser feita nos seguintes horários: de segunda à quinta- feira, das 12h às 17h; sexta-feira, das 8h 
às 13h. 

3.4 A Câmara Municipal se reserva o direito de não receber os produtos em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o ajuste e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, 
da Lei Federal nº 8.666/93. Cabe à CONTRATADA efetuar, por sua conta, as substituições 
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necessárias em até 10 (dez) dias úteis a contar da notificação a ser feita pela CÂMARA 
MUNICIPAL, sob pena de aplicação das sanções previstas neste anexo e na legislação 
pertinente, inclusive rescisão da contratação. 

3.4.1   O Fiscal do Contrato atestará a entrega do material nas condições exigidas neste anexo, 
constituindo tal atesto requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

3.5 O recebimento definitivo do material e dos equipamentos referido no subitem 3.4.1 somente 
se efetivará após o atesto pelo fiscal do contrato de que os produtos foram entregues de acordo 
com todas as exigências contratualmente previstas.  

3.6 A CONTRATADA não poderá transferir para terceiros a execução do objeto relativo a este 
anexo. 

 

4 DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais e a sua aceitação definitiva pela área 
competente da CÂMARA MUNICIPAL, por meio de depósito em conta ou por outro meio 
que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
entrega da correspondente nota fiscal atestada ao Setor de Contabilidade da CÂMARA 
MUNICIPAL. 

4.1.1 A CÂMARA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 
Somente serão pagos os materiais efetivamente entregues pela CONTRATADA e aceitos pela 
CÂMARA MUNICIPAL.  

4.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com destaque, quando 
exigíveis, das retenções tributárias. 

4.3 O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à CÂMARA 
MUNICIPAL a nota fiscal corretamente preenchida. 

4.4 A CÂMARA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 
especialmente no que se refere a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis 
citado no subitem 4.1 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios 
apontados. 

4.5 O pagamento realizado pela CÂMARA MUNICIPAL não implicará prejuízo de a 
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar no material entregue, nem 
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 10.520/2002 e o Código de Defesa 
do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes. 

4.6 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CÂMARA MUNICIPAL 
de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são 
devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra 
constante das especificações deste anexo. 
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5 JUSTIFICATIVA 

5.1 Os fornecimentos de placas de homenagem, medalhas em aço inox, troféus e banners para 
premiações e homenagens a serem realizadas pela Escola do Legislativo, Museu Histórico 
Tuany Toledo, Assessoria de Comunicação Câmara Municipal, placas de identificação e 
adesivos para o Museu Histórico. Os itens a serem adquiridos e respectivos acabamentos 
foram especificados pelos setores requisitantes de acordo com os adquiridos em exercícios 
anteriores para utilização em eventos e premiações, conforme consta nos autos do processo 
licitatório. 

 

6 DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo Fiscal do 
Contrato nomeado pela CÂMARA MUNICIPAL. 

6.1.1 Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável supracitado proceder 
às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do ajuste, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou das impropriedades observadas. 

6.2 A fiscalização será exercida no interesse da CÂMARA MUNICIPAL, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CÂMARA 
MUNICIPAL ou de seus agentes e prepostos. 

6.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL. 

7      DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1   As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
  

01.01.01.031.0014.8003.339031; 

01.02.01.122.0014.7002.449052; 

01.02.01.122.0014.8005.339030; 

01.03.01.131.0014.8012.339030; 

01.04.01.131.0043.8015.339031; 

01.04.01.031.0043.8016.339030; 

01.05.01.391.0044.8017.339030; 
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01.05.01.391.0044.8018.339031. 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
seus anexos e das demais cominações legais. 

9.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.4. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar à 
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes: 

9.4.1. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia 
de  atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o 
valor da contratação, por ocorrência; 

9.4.2. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da contratação, no caso de atraso 
superior a  30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 
ou legal; 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, na Lei Federal n. 10520/02 e na Resolução n. 
1207/2014, da Câmara Municipal de Pouso Alegre). 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara 
Municipal de Pouso Alegre-MG, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.8. A sanção de advertência pode ser aplicada pelo Gestor de Contratos. 
9.9. A sanção de multa pode ser aplicada pelo Diretor-Geral da Câmara Municipal. 
9.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade deve ser 

aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal. 
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ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Câmara Municipal de Pouso Alegre/ Comissão Permanente de Contratação 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2023 

Senhor Pregoeiro:  

A empresa ........……..……..………………......., inscrita no CNPJ nº ............................., apresenta sua 
proposta abaixo discriminada para o objeto da licitação, conforme as especificações contidas no Termo 
de Referência: 

 

 

Item Descrição Qtd  
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 1 

1 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
ouro, com 50mm de diâmetro, espessura 
3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com 
gravação através de adesivo com símbolo 
da Escola do Legislativo (colorida) no 
centro em baixo relevo e borda com 
detalhes em alto relevo. Costas com 
gravação através com o símbolo de cada 
evento (colorida) ocupando toda a área 
lisa. Acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, verde, amarelo ou vermelho 
(conforme o evento definido pelo 
contratante). 

 440   
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2 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
prata, com 50mm de diâmetro, espessura 
3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com 
gravação através de adesivo com símbolo 
da Escola do Legislativo (colorida) no 
centro em baixo relevo e borda com 
detalhes em alto relevo. Costas com 
gravação através com o símbolo de cada 
evento (colorida) ocupando toda a área 
lisa. Acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, verde, amarelo ou vermelho 
(conforme o evento definido pelo 
contratante). 

 

30   

3 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
bronze, com 50mm de diâmetro, 
espessura 3mm, pesando de 50 a 60 g. 
Frente com gravação através de adesivo 
com símbolo da Escola do Legislativo 
(colorida) no centro em baixo relevo e 
borda com detalhes em alto relevo. Costas 
com gravação através com o símbolo de 
cada evento (colorida) ocupando toda a 
área lisa. Acompanhada de fita de cetim 
nas cores azul, verde, amarelo ou 
vermelho (conforme o evento definido 
pelo contratante). 

 

  30   

 

4 

Medalhas de aço inox, medindo 6,5 cm de 
diâmetro, com gravações em cores na 
frente e no verso, e com fita de cetim (2cm 
de largura) com cores a definir. Modelos 
diferentes para cada medalha. 

 

30   
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5 

Medalha em forma circular, na cor bronze, 
cunhada com 6cm de diâmetro, contendo na 
face o brasão do município e circundada na 
parte superior “Reconhecimento da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre” e na parte inferior, 
a inscrição “Mérito Esportivo – Célio Rodrigues 

de Lima” – Decreto Legislativo Nº XX/2022, 
devendo ser gravados no verso o nome do 

homenageado e a data de sua imposição, com 
estojo de luxo em veludo. 

4   

6 

Medalha na forma octogonal com medida 
total de 8cmx8cm, produzidas em aço inox 
escovado, esmaltada com verniz, aplique 
abaulado em chapa de latão dourado de 
1mm de espessura, com 7,5 cm de diâmetro 
e 2cm de altura no ponto de maior relevo, 
com escrita a laser e foto resinada central; 
no verso: aplique central redondo em chapa 
de latão dourado de 1mm de espessura, 
com diâmetro de 7,5cm, escrita a laser no 
centro e borda brilhante. Fita de gorgorão 
em 2 cores, com largura de 4cm com estojo 
de luxo em veludo.  

OBS: A empresa deve considerar, no orçamento, 
os serviços de gravação das fotos e demais 

dados que serão enviados oportunamente pelo 
contratante. 

80   

Valor Total Lote  

LOTE 2 
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1 

 

Placa de homenagem gravada em aço inox 
escovado, AISI 304 medidas 15x21cm, com 

estojo para a placa tipo capa de livro em veludo 
(azul, preto ou vermelho). 

60   

2 

 

Placa de homenagem gravada em aço inox 
escovado, AISI 304 medidas 20x30cm, com 

estojo para a placa tipo capa de livro em veludo 
(azul, preto ou vermelho). 

25   

3 
Placa de homenagem em aço inox escovado 

medidas 54x90cm. 
04   

4 

 
Placa de homenagem gravada em aço 
inox escovado AISI 304 com borda em 
alto relevo, tamanho 29cm x 21cm com 
estojo de veludo tipo caixa, na cor preta, 
azul ou vermelha, no tamanho 32cm x 
25cm e com fecho. Com layout a ser 
encaminhado pela Comunicação da 
Câmara. 

20   

5 
Placa de homenagem gravada em aço 
inox escovado, AISI 304, medidas 14cm x 
21cm, com base expositora redonda. 

34   

6 

Placa metálica de inox, tamanho 65 x 32 
cm, com letras pretas e a logomarca do 
Museu (preta e branca) gravadas, para 
instalação em grade. Com arte final a 
cargo do Museu. 

1   

Valor Total Lote  

LOTE 3 
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1 

Banner em lona 380g, fosco, acabamento 
em ilhós e reforço nas bordas, 4x0 cores. 
Medidas: 3,22m x 2,10m (L x A). Layout 
por conta da Escola do Legislativo e 
instalação por conta do contratado. 

03   

2 
Banner em lona 280g brilho, acabamento 
em bastão de madeira e cordão em nylon, 
4x0 cores. Medidas: 80cm x 120cm. 

 15   

3 

Banner em lona de 340g a 380g fosca, 
acabamento em ilhós, 4x0 cores. Medidas: 
3,25m x 2,13m (LxA) 
Com layout a ser encaminhado pela 
Comunicação da Câmara. 

02   

4 
Faixa Plástica do tipo fosca e acabamento em 
bastão de madeira. Medidas: 1,0m x 5,0m 
(LxA) com impressão colorida. 

02   

LOTE 4 

1 

Adesivo 50mm x 50mm redondo, com 
impressão colorido 4x0 cores em couché 
adesivo. Layout por conta da Escola do 
Legislativo. 

500   

LOTE 5 

1 

 
Troféu confeccionado em acrílico 
transparente na espessura de 10mm, e 
medidas de 210x150mm (comp x alt) com 
recorte especial detalhado sobre o layout. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo de cada evento (colorido). Base 
em acrílico transparente na espessura de 
10mm e medidas de 70x210mm (larg x 
comp) com cantos arredondados. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo da Escola do Legislativo e 
descrição (colorida). OBS: A fixação entre 
as peças (base e troféu), deverá ser 
encaixada e não somente coladas para 
maior durabilidade da peça 
. 

 

 

160 
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2 

 
Troféu confeccionado em acrílico 
transparente na espessura de 10mm, e 
medidas de 294x210mm (comp x alt) com 
recorte especial detalhado sobre o layout. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo de cada evento (colorido). Base 
em acrílico transparente na espessura de 
10mm e medidas de 100x294mm (larg x 
comp) com cantos arredondados. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo da Escola do Legislativo e 
descrição (colorida). OBS: A fixação entre 
as peças (base e troféu), deverá ser 
encaixada e não somente coladas para 
maior durabilidade da peça. 
 

 

 

36 

  

3 
Peça em acrílico cristal 3mm nas medidas 
1,40 x 1,18m conforme cortes estipulados 
nas medidas fornecidas pelo cliente 

 

1 
  

Valor Total Lote  

LOTE 6 

1 

 

Porta certificado, para tamanho A4 – 
personalização com o brasão da Câmara 
(com arte a ser encaminhada pelo 
solicitante), revestida em couro sintético 
disponível em cor a ser definida no 
momento do pedido (preta, azul 
marinho, vinho, marrom café, verde 
petróleo) a ser solicitado de acordo com a 
demanda. 
 

50   

LOTE 07 
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1 

 
Painéis móveis (display) em ACM, para 
chão, dupla face, com estrutura e pedestal 
em metalon na cor preta, medindo 1,80 m 
de altura 0,70 m de largura e 5 cm de 
espessura cada, com impressão digital 
colorida, fosca na frente e no verso de 
artes variadas a serem criadas pelo 
Museu. 

 

 

5 

  

 
 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
______________________________________________________________________   

 

 Igualmente declaramos que:  

1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação.  

2) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com a Câ-

mara a pessoa do Sr. (a), ____________________________portador(a) da 

cédula de identidade nº _______________________e do CPF 

nº____________________,com ende-

reço_____________________________, telefone 

(__)__________________ e endereço eletrônico 

_____________________________ .  

3) Tomamos conhecimento e concordamos integralmente com todas as 

condições estabelecidas neste Edital, inclusive seus anexos, obrigando-se 

ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 

4) Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os impostos, tri-

butos, encargos sociais, quaisquer outros ônus que porventura possam re-

cair sobre a prestação do serviço da presente licitação.   
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5) Nos comprometemos a fornecer os pedidos em 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 

  
Local e data: 
_________________________________________         

 

..................................................................... 

Nome e assinatura 

Representante da Empresa 

  

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que 

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra 

nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
PROCESSO Nº 60/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.650.078/0001-82, com sede na Avenida São 
Francisco, 320, Primavera, Pouso Alegre/MG, a 
seguir denominado CÂMARA MUNICIPAL, 
neste ato representada por seu Presidente 
_________, CPF _____________, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 2.545/02, Decreto 
Municipal nº 4.905/18 e demais disposições legais 
aplicáveis, resolve registrar os preços 
apresentados pela empresa ______, inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, situada na ____ 
_____, nº ____, Bairro _____, ____/____, a seguir 
denominada FORNECEDOR, neste ato 
representada por seu _____, _____, portador da 
Cédula de Identidade nº _____, ____/___ e 
inscrito no CPF sob o nº _____, _____ classificada 
em _____ lugar, no Processo Licitatório nº 
55/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 
03/2022, do tipo menor preço por ITEM.    

  
 

  1.   DOS PREÇOS REGISTRADOS    
  
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de placas de homenagem, medalhas em aço inox, 
troféus, banners, adesivos e bottons para eventos e premiações da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 
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Item Descrição Qtd  
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 1 

1 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
ouro, com 50mm de diâmetro, espessura 
3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com 
gravação através de adesivo com símbolo 
da Escola do Legislativo (colorida) no 
centro em baixo relevo e borda com 
detalhes em alto relevo. Costas com 
gravação através com o símbolo de cada 
evento (colorida) ocupando toda a área 
lisa. Acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, verde, amarelo ou vermelho 
(conforme o evento definido pelo 
contratante). 

 440   

2 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
prata, com 50mm de diâmetro, espessura 
3mm, pesando de 50 a 60 g. Frente com 
gravação através de adesivo com símbolo 
da Escola do Legislativo (colorida) no 
centro em baixo relevo e borda com 
detalhes em alto relevo. Costas com 
gravação através com o símbolo de cada 
evento (colorida) ocupando toda a área 
lisa. Acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, verde, amarelo ou vermelho 
(conforme o evento definido pelo 
contratante). 

 

30   



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 

Av. São Francisco, 320 - Primavera – CEP 37.552-030 

Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6509 
e-mail: licitacao@cmpa.mg.gov.br 

 

     

EDITAL DE LICITAÇÃO                                        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – CMPA 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
PÁGINA 38 

 

3 

Medalha de participação no formato 
redondo, fundida em liga metálica, cor 
bronze, com 50mm de diâmetro, 
espessura 3mm, pesando de 50 a 60 g. 
Frente com gravação através de adesivo 
com símbolo da Escola do Legislativo 
(colorida) no centro em baixo relevo e 
borda com detalhes em alto relevo. Costas 
com gravação através com o símbolo de 
cada evento (colorida) ocupando toda a 
área lisa. Acompanhada de fita de cetim 
nas cores azul, verde, amarelo ou 
vermelho (conforme o evento definido 
pelo contratante). 

 

  30   

 

4 

Medalhas de aço inox, medindo 6,5 cm de 
diâmetro, com gravações em cores na 
frente e no verso, e com fita de cetim (2cm 
de largura) com cores a definir. Modelos 
diferentes para cada medalha. 

 

30   

5 

Medalha em forma circular, na cor bronze, 
cunhada com 6cm de diâmetro, contendo na 
face o brasão do município e circundada na 
parte superior “Reconhecimento da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre” e na parte inferior, 
a inscrição “Mérito Esportivo – Célio Rodrigues 

de Lima” – Decreto Legislativo Nº XX/2022, 
devendo ser gravados no verso o nome do 

homenageado e a data de sua imposição, com 
estojo de luxo em veludo. 

4   
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6 

Medalha na forma octogonal com medida 
total de 8cmx8cm, produzidas em aço inox 
escovado, esmaltada com verniz, aplique 
abaulado em chapa de latão dourado de 
1mm de espessura, com 7,5 cm de diâmetro 
e 2cm de altura no ponto de maior relevo, 
com escrita a laser e foto resinada central; 
no verso: aplique central redondo em chapa 
de latão dourado de 1mm de espessura, 
com diâmetro de 7,5cm, escrita a laser no 
centro e borda brilhante. Fita de gorgorão 
em 2 cores, com largura de 4cm com estojo 
de luxo em veludo.  

OBS: A empresa deve considerar, no orçamento, 
os serviços de gravação das fotos e demais 

dados que serão enviados oportunamente pelo 
contratante. 

80   

Valor Total Lote  

LOTE 2 

1 

 

Placa de homenagem gravada em aço inox 
escovado, AISI 304 medidas 15x21cm, com 

estojo para a placa tipo capa de livro em veludo 
(azul, preto ou vermelho). 

60   

2 

 

Placa de homenagem gravada em aço inox 
escovado, AISI 304 medidas 20x30cm, com 

estojo para a placa tipo capa de livro em veludo 
(azul, preto ou vermelho). 

25   

3 
Placa de homenagem em aço inox escovado 

medidas 54x90cm. 
04   
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4 

 
Placa de homenagem gravada em aço 
inox escovado AISI 304 com borda em 
alto relevo, tamanho 29cm x 21cm com 
estojo de veludo tipo caixa, na cor preta, 
azul ou vermelha, no tamanho 32cm x 
25cm e com fecho. Com layout a ser 
encaminhado pela Comunicação da 
Câmara. 

20   

5 
Placa de homenagem gravada em aço 
inox escovado, AISI 304, medidas 14cm x 
21cm, com base expositora redonda. 

34   

6 

Placa metálica de inox, tamanho 65 x 32 
cm, com letras pretas e a logomarca do 
Museu (preta e branca) gravadas, para 
instalação em grade. Com arte final a 
cargo do Museu. 

1   

Valor Total Lote  

LOTE 3 

1 

Banner em lona 380g, fosco, acabamento 
em ilhós e reforço nas bordas, 4x0 cores. 
Medidas: 3,22m x 2,10m (L x A). Layout 
por conta da Escola do Legislativo e 
instalação por conta do contratado. 

03   

2 
Banner em lona 280g brilho, acabamento 
em bastão de madeira e cordão em nylon, 
4x0 cores. Medidas: 80cm x 120cm. 

 15   

3 

Banner em lona de 340g a 380g fosca, 
acabamento em ilhós, 4x0 cores. Medidas: 
3,25m x 2,13m (LxA) 
Com layout a ser encaminhado pela 
Comunicação da Câmara. 

02   

4 
Faixa Plástica do tipo fosca e acabamento em 
bastão de madeira. Medidas: 1,0m x 5,0m 
(LxA) com impressão colorida. 

02   

  

LOTE 4 
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1 

Adesivo 50mm x 50mm redondo, com 
impressão colorido 4x0 cores em couché 
adesivo. Layout por conta da Escola do 
Legislativo. 

500   

Valor Total Lote  

LOTE 5 

1 

 
Troféu confeccionado em acrílico 
transparente na espessura de 10mm, e 
medidas de 210x150mm (comp x alt) com 
recorte especial detalhado sobre o layout. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo de cada evento (colorido). Base 
em acrílico transparente na espessura de 
10mm e medidas de 70x210mm (larg x 
comp) com cantos arredondados. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo da Escola do Legislativo e 
descrição (colorida). OBS: A fixação entre 
as peças (base e troféu), deverá ser 
encaixada e não somente coladas para 
maior durabilidade da peça 
. 

 

 

160 

  

2 

 
Troféu confeccionado em acrílico 
transparente na espessura de 10mm, e 
medidas de 294x210mm (comp x alt) com 
recorte especial detalhado sobre o layout. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo de cada evento (colorido). Base 
em acrílico transparente na espessura de 
10mm e medidas de 100x294mm (larg x 
comp) com cantos arredondados. 
Gravação através de adesivo com o 
símbolo da Escola do Legislativo e 
descrição (colorida). OBS: A fixação entre 
as peças (base e troféu), deverá ser 
encaixada e não somente coladas para 
maior durabilidade da peça. 
 

 

 

36 
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3 
Peça em acrílico cristal 3mm nas medidas 
1,40 x 1,18m conforme cortes estipulados 
nas medidas fornecidas pelo cliente 

 

1 
  

Valor Total Lote  

LOTE 6 

1 

 

Porta certificado, para tamanho A4 – 
personalização com o brasão da Câmara 
(com arte a ser encaminhada pelo 
solicitante), revestida em couro sintético 
disponível em cor a ser definida no 
momento do pedido (preta, azul 
marinho, vinho, marrom café, verde 
petróleo) a ser solicitado de acordo com a 
demanda. 
 

50   

Valor Total Lote  

LOTE 07 

1 

 
Painéis móveis (display) em ACM, para 
chão, dupla face, com estrutura e pedestal 
em metalon na cor preta, medindo 1,80 m 
de altura 0,70 m de largura e 5 cm de 
espessura cada, com impressão digital 
colorida, fosca na frente e no verso de 
artes variadas a serem criadas pelo 
Museu. 

 

 

5 

  

Valor Total Lote  
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1.1 O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as es-
pecificações constantes do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação do Processo Li-
citatório nº 60/2023, Pregão Eletrônico nº 02/2023, que integra esta Ata como se nela estivesse 
transcrito.  
 
1.2 A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de emis-
são de nota de empenho de despesa.    
 
1.3 As despesas decorrentes das aqui-
sições correrão por conta das dotações orçamentárias:  
 
01.01.01.031.0014.8003.339031 

01.02.01.122.0014.7002.449052 

01.02.01.122.0014.8005.339030 

01.03.01.131.0014.8012.339030 

01.04.01.131.0043.8015.339031 

01.04.01.031.0043.8016.339030 

01.05.01.391.0044.8017.339030 

01.05.01.391.0044.8018.339031 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS:   
  
2.1 A existência de preços registrados não obriga a CÂMARA MUNICIPAL a contratar, 
sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.    
  
2.2 As quantidades e o prazo de entrega dos objetos obedecerão aos critérios estabelecidos 
no Termo de Referência e no Instrumento Convocatório.  
 
2.3 A Ata de registro de Preços poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública, nos termos Decreto n° 4.905/18.    
  
2.4 As eventuais contratações obedecerão aos mesmos prazos estabelecidos para contratação 
imediata.    
  
2.5 O objeto da presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos e supressões, 
conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
2.6 Além das obrigações resultantes da observância das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2022, do 
Decreto Municipal 4.905/18, do Decreto nº 7.892/2013 e do Edital e seus anexos, compete à 
CÂMARA MUNICIPAL: 
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2.6.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado; 
 
2.6.2 Atestar nas notas fiscais eletrônicas a efetiva entrega do objeto contratado e o seu 
recebimento, podendo realizar testes; 
 
2.6.3 Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas as exigências deste Termo de 
Referência; 
 
2.6.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
 
2.6.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e que guardem relação com o objeto. 
 
2.7 Além das obrigações resultantes da observância das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2022, do 
Decreto Municipal 4.905/18, do Decreto nº 7.892/2013 e do Edital e seus anexos, compete à 
CONTRATADA: 
 
2.7.1 Entregar o objeto do presente Contrato em atendimento a todas as especificações e 
exigências constantes no Termo de Referência; 
 
2.7.2 Entregar o objeto do presente Contrato no prazo e local indicado, conforme exigências do 
Termo de Referência; 
 
2.7.3 Substituir, às suas expensas, no prazo estipulado do Termo de Referência, a contar da 
notificação, todos os produtos recusados na fase de recebimento; 
 
2.7.4 Atender prontamente às exigências da CÂMARA MUNICIPAL inerentes ao objeto; 
 
2.7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
 
2.7.6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias na contração objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, conforme previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
2.7.7 Assumir a responsabilidade por: 
 
2.7.7.1 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
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2.7.7.2 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
2.7.7.3 Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, inclusive fretes e 
pedágios; 
 
2.7.8 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
5.8.7, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL, nem pode 
onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL. 
 
2.7.9 Apresentar documentos relativos à regularidade fiscal e previdenciária como condição 
para atesto da nota fiscal. 
 
2.7.10 Todos os custos, despesas diretas e indiretas, inclusive com transporte, frete, carga e 
descarga, não cabendo à CONTRATANTE nenhum custo adicional.  
 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
  
3.1 O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Setor de Compras da CÂMARA MUNI-
CIPAL.    
  
3.2 O Gestor de Contratos da CÂMARA MUNICIPAL atuará como Gestor da presente Ata 
de Registro de Preços.    
  
 
4. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS   
  
4.1 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.    
 
4.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado a CAMARA MUNICIPAL convocará o FORNECEDOR visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.    
 
4.3 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido.   
 
4.4 Na hipótese do item anterior, a CAMARA MUNICIPAL convocará os demais fornece-
dores visando igual oportunidade de negociação.    
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4.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a CA-
MARA MUNICIPAL poderá:    
  
4.5.1 Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, con-
firmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer an-
tes do pedido de fornecimento;    
 
4.5.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.   
  
4.6 Não havendo êxito nas negociações, a CAMARA MUNICIPAL procederá a revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

4.7 O fornecedor poderá requerer à CAMARA MUNICIPAL de Pouso Alegre, por escrito, 
o cancelamento do registro, sem que lhe seja aplicada penalidade, se o preço de mercado tornar-
se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
 
5. DOS USUÁRIOS NÃO PARTICIPANTES  
  
5.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ma-
nifestação de interesse à CÂMARA MUNICIPAL.    
 
5.2 As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.   
 
 
6. DA VIGÊNCIA E VALIDADE DA ATA  
  
6.1 A Ata de Registro de Preços tem validade e vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato.    
 
 
7. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS    
  
7.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CÂMARA MUNI-
CIPAL, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, 
a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
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exercido pela CÂMARA MUNICIPAL, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.    
 
7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obri-
gação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CÂMARA MUNICIPAL, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribu-
ídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a paga-
mentos ou ressarcimentos efetuados pela CÂMARA MUNICIPAL a terceiros, multas, penali-
dades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.    
 
7.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar 
ao conhecimento da CÂMARA MUNICIPAL, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito 
para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual 
ficará obrigado a entregar à CÂMARA MUNICIPAL a devida comprovação do acordo, acerto, 
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FOR-
NECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante à CÂMARA MUNICIPAL, 
nos termos desta cláusula.    
 
7.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da CÂMARA MUNICIPAL, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FOR-
NECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento 
à CÂMARA MUNICIPAL, mediante a adoção das seguintes providências:    
  
7.4.1 dedução de créditos do FORNECEDOR;    
 
7.4.2 medida judicial apropriada, a critério da CÂMARA MUNICIPAL.   
  
 
8. DA RESCISÃO    
  
8.1 Os serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços e contratados pela CÂ-
MARA MUNICIPAL poderão ser rescindidos:    
 
8.1.1 Por ato unilateral e escrito da CÂMARA MUNICIPAL, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;    
 
8.1.2 Por acordo entre as partes, reduzido a termo;   
 
8.1.3 Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93.    
  
8.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a obser-
vância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
 
9.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 
 
9.2 A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente. 
 
9.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
9.4 Pela inexecução total ou parcial da contratação, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar à 
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes: 
 
9.4.1 multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de  
atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da contratação, 
por ocorrência; 
 
9.4.2 multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior a  30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal; 
 
9.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 
 
9.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/1993, na Lei Federal n. 10520/02 e na Resolução n. 1207/2014, da Câmara Municipal de 
Pouso Alegre). 
 
9.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Câmara Municipal de Pouso Alegre-
MG, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
9.8 A sanção de advertência pode ser aplicada pelo Gestor de Contratos. 
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9.9 A sanção de multa pode ser aplicada pelo Diretor-Geral da Câmara Municipal. 
 
9.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade deve ser aplicada pelo 
Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
9 DO FORO    
  
Fica eleito o foro da Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.    

  
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.    
 
   
Pouso Alegre, _____ de _______________ de 2022.   

  
   

_________________________________________   
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE   

Presidente da Mesa Diretora   
   
 

______________________________   
LICITANTE   

Representante Legal   
 

______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE   

Pregoeiro  
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